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PORTARIA NO 43.389 DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

ANACLETO GAMPANELLA JÚNlon, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais, nos termos do inciso Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o constante no processo administrativo no 185411992

- Vlll Volume, RESOLVE:

Art. ío - As alíneas "a", "b" ê "r1'1", do inciso l, do artigo 10, da Portaria no 42.977, de
27 de fevereiro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

"a) MARÍLA FELISM|NO PINTO - TITULAR - Secretaria Municipal de saÚde -
SESAUD;

b) TATIANE DA SILVA RIBEIRO - SUPLENTE - Secretaria Municipal de Saúde -
SESAUD;

m) MARLA ARAUJO PENA ALMEIDA CORDEIRO - TITULAR - Secretaria
Municipal de Assistência e lnclusão Social- SEAIS.'

Art. 20 A alteração na representação das Secretarias Municipais não interfere na

composição da diretoria eleita para o CMDCA.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

fundação da cidade e 77o de sua ítico-Ad mi nistrativa,
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